
EDITAL 01/2022, DE 21 DE MARÇO DE 2022
 EDITAL DE INSCRIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NA 1.ª TURMA DO PROGRAMA DE

GESTÃO DO INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

A COMISSA� O LOCAL DE GESTA� O DO PROGRAMA DE GESTA� O torna pú� blica a abertúra
do EDITAL DE INSCRIÇA� O PARA PARTICIPAÇA� O NA 1.ª  TURMA DO PROGRAMA DE
GESTA� O PARA SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS DO INSTITUTO FEDERAL
DO ESPI&RITO SANTO, DE QUE TRATA A RESOLUÇA� O CONSUP/IFES nº 60 DE 25 DE
OUTUBRO DE 2021.

1. DAS DISPOSIÇO� ES PRELIMINARES

1.1.  Considera-se  teletrabalho  modalidade  de  trabalho  em  qúe  o  cúmprimento  da
jornada regúlar pelo participante pode ser realizado fora das depende9ncias fí�sicas do
o� rga;o, em regime de execúça;o parcial oú integral, de forma remota e com a útilizaça;o de
recúrsos tecnolo� gicos, para a execúça;o de atividades qúe sejam passí�veis de controle e
qúe  possúam  metas,  prazos  e  entregas  previamente  definidos  e;  ainda,  qúe  na;o
configúrem  trabalho  externo,  dispensado  do  controle  de  freqúe9ncia,  nos  termos  da
Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020.

1.2. Modalidades de teletrabalho:

1.2.1.  Integral:  qúando a forma de teletrabalho a qúe esta�  súbmetido o participante
compreende  a  totalidade  da  súa  jornada  de  trabalho,  dispensado  do  controle  de
freqúe9ncia, nos termos da Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de
2020.

1.2.2.  Parcial:  qúando  a  forma  de  teletrabalho  a  qúe  esta�  súbmetido  o  participante
restringe-se  a  úm  cronograma  especí�fico,  dispensado  do  controle  de  freqúe9ncia
exclúsivamente nos perí�odos em qúe a atividade laboral seja execútada remotamente,
nos termos da Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020.

1.3. A escolha da modalidade de teletrabalho, a crite�rio da chefia imediata, considerara� ,
entre oútros fatores, os tipos de atividades realizadas no setor, conforme descrito no
Plano de Trabalho e os benefí�cios advindos da eficie9ncia e da racionalizaça;o no úso dos
recúrsos materiais e húmanos desta Institúiça;o.

1.4.  O presente Edital objetiva regúlamentar a participaça;o do  Campús Montanha no
Programa de Gesta;o  (PDG)  do Institúto Federal  do Espí�rito  Santo (Ifes),  dúrante  os
meses de Maio de 2022 a Oútúbro de 2022 - podendo esse prazo ser renovado por
tempo  indeterminado,  a  depender  das  avaliaço; es  semestrais  do  PDG  -  alcançando
exclúsivamente servidores pú� blicos,  empregados pú� blicos e  contratados tempora� rios



respeitando as vedaço; es previstas no artigo 4º para�grafo 3 e do Artigo 10 da Resolúça;o
CONSUP/IFES nº 60 de 25 de oútúbro de 2021.

1.5. A participaça;o no Programa de Gesta;o, na modalidade Teletrabalho, restringe-se a
postos de trabalho em qúe seja possí�vel o exercí�cio de atividades em qúe os resúltados
possam ser efetivamente mensúrados.

1.6.  A  realizaça;o  do Programa  de Gesta;o,  na  modalidade  teletrabalho,  e�  vedada aos
servidores qúe:

1.6.1.  –  possúem  jornada  flexibilizada,  conforme  previsto  no  art.  3º  do  Decreto
1.590/95.

1.6.2 - Docentes qúe fazem úso do controle do registro de freqúe9ncia nos termos do Art.
6 inciso II da Resolúça;o do Conselho Súperior nº 41/2019, de 4 de oútúbro de 2019, por
ja�  serem contemplados no Programa de Gesta;o.

2. DOS COMPROMISSOS ESPECI&FICOS

2.1.  O servidor  participante  do Programa de Gesta;o  firmara� ,  por  meio de  aceite  via
sistema PDG, o Termo de Cie9ncia e Responsabilidade, assúmindo todas as obrigaço; es
descritas, conforme Anexo III da Resolúça;o CONSUP/IFES nº 60 de 25 de oútúbro de
2021. 

2.2.  O Programa de Gesta;o  na;o  o exime do cúmprimento dos deveres estatúta� rios e
impo; e  aH  chefia  imediata  o  acompanhamento  contí�núo  do  atendimento  aH s  metas  de
eficie9ncia estabelecidas.

2.3 O servidor em regime de teletrabalho integral devera�  conclúir as compensaço; es de
carga  hora� ria  antes  do  iní�cio  do  teletrabalho,  conforme  artigo  16  da  Resolúça;o
CONSUP/IFES nº 60 de 25 de oútúbro de 2021. 

2.4 Fica vedada aos participantes do programa de gesta;o a adesa;o ao banco de horas de
qúe trata a Instrúça;o Normativa nº 2, de 12 de setembro de 2018.

Para�grafo ú� nico. Verificada a existe9ncia de banco de horas realizado em conformidade
com  a  Instrúça;o  Normativa  nº  2,  de  2018,  o  servidor  devera�  úsúfrúir  as  horas
compútadas  como  excedentes  oú  compensa� -las  como  de�bito  antes  do  iní�cio  da
participaça;o no programa de gesta;o.

2.5 Os estagia� rios devera;o ser acompanhados por pelo menos úm servidor do setor,
considerando qúe eles na;o podem cúmprir súas atividades sem súpervisa;o e na;o podem



aderir ao teletrabalho.

3. DA INSCRIÇA� O

3.1. O servidor candidato realizara�  o login na conta institúcional do Google para efetúar
a inscriça;o, qúe sera�  encaminhada aH  Comissa;o Local do Programa de Gesta;o, por meio
do link: Formúla� rio de inscriça;o para o teletrabalho. 

3.2. O prazo de inscriça;o e�  de 21 a 25 de março de 2022.

3.3 Apo� s a homologaça;o dos participantes selecionados para o PDG, estes devera;o via
Sistema PDG, apresentar o aceite descrito no item 2.1 e criar o plano de trabalho ja�
parametrizado  de  acordo  com  as  atividades  previstas  no  Anexo  II  da  Resolúça;o
CONSUP/IFES nº 60 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021, no programa de gesta;o criado pela
Direça;o-Geral,  Diretoria  de  Administraça;o  e  Planejamento,  Diretoria  de  Ensino  e
Diretoria de Pesqúisa, Po� s-gradúaça;o e Extensa;o previamente.

3.4 A chefia imediata, mediante ana� lise fúndamentada, devera�  dar o aceite ao plano de
trabalho  elaborado  pelo  servidor  selecionado  no  Sistema  PDG  e  acompanhar  as
entregas realizadas em no ma�ximo a cada 40 dias, qúanto ao atingimento oú na;o das
metas estipúladas.

§ 1º A aferiça;o qúe trata o capút deve ser registrada em úm valor qúe varia de 0 a 10,
onde 0 e�  a menor nota e 10 a maior nota.

§ 2º Somente sera;o  consideradas aceitas as entregas cúja nota atribúí�da pela chefia
imediata seja igúal oú súperior a 5.

4. DA SELEÇA� O

4.1. Cabera�  aH  Comissa;o Local do Programa de Gesta;o a ana� lise das inscriço; es.

4.2. Verificada a adeqúaça;o de perfil  e, caso o nú� mero de servidores interessados no
Programa de Gesta;o  exceda o  qúantitativo  ma�ximo previsto  no respectivo  Edital  de
inscriça;o, tera;o prioridade para participar do Programa de Gesta;o, na modalidade de
teletrabalho, os servidores:

I - com hora� rio especial, nos termos dos § 1º ao 3º do art. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990 (Inclúí�do pela Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de
júlho de 2020);

II - gestantes e lactantes, dúrante o perí�odo de gestaça;o e amamentaça;o (Inclúí�do pela
Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020);

https://docs.google.com/forms/d/154ASJhr70S-9Py4jHjPKRHRSarzytFXsr2x7rObO4js/edit


III - com mobilidade redúzida, nos termos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000
(Inclúí�do pela Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020);

IV - com maior tempo de exercí�cio na únidade, ainda qúe descontí�núo; (Inclúí�do pela
Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020);

V - com ví�ncúlo efetivo. (Inclúí�do pela Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de
30 de júlho de 2020);

VI - com melhor resúltado no ú� ltimo processo de avaliaça;o de desempenho individúal;
(Inclúí�do pela Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020).

5. DO RESULTADO:

5.1. O resúltado da seleça;o sera�  divúlgado por meio de portaria do dirigente da únidade,
na data prevista no cronograma deste edital.

6. DA CAPACITAÇA� O

6.1. O servidor selecionado e a chefia imediata devera;o participar, obrigatoriamente, da
capacitaça;o organizada pela Comissa;o Local a se dar no dia  13 de abril de 2022 por
meio de live no Canal do Ifes, aberta ao pú� blico em geral.

7. DAS VAGAS

7.1. Considerando as atividades passí�veis do Programa de Gesta;o e os limites mí�nimos
para  o  fúncionamento  dos  setores,  os  setores  qúe  possúem  disponibilidade  para  o
teletrabalho sa;o:

SEQ SETOR
TOTAL

DE
VAGAS

PRAZO 
PARA

SOLICITAÇA� O
DE

COMPARECI-
MENTO

PRESENCIAL

REGIME(S)
DE

EXECUÇA� O
CONHECIMENTO TE& CNICO

INFRAESTRU
TURA*

1
Coord.  Geral  de
Gesta;o  de
Pessoas

2
1 dia
ú� til Parcial

Uso dos sistemas Sipac,
SigRh,  Siape,  Siapenet,
e-siape,  CGU,  sites  do
governo  e  públicaça;o
do DOU.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.



SEQ SETOR
TOTAL

DE
VAGAS

PRAZO 
PARA

SOLICITAÇA� O
DE

COMPARECI-
MENTO

PRESENCIAL

REGIME(S)
DE

EXECUÇA� O
CONHECIMENTO TE& CNICO

INFRAESTRU-
TURA*

2
Coord.  de
Tecnologia  da
Informaça;o

2 1 dia
ú� til Parcial

Uso  de  internet;
conhecimento do SIG e
seús  mo� dúlos;
aplicativos de pacote de
escrito� rio  (Microsoft
Office  e  LibreOffice);
acesso  aH  VPN;  conexa;o
aH  a� rea  de  trabalho
remota.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

3 Gabinete  da
Direça;o-Geral 1 1 dia

ú� til Parcial

Uso dos sistemas Gdoc,
Sipac,  SIGRH,  SCDP,
ale�m  de  conhecimento
de  informa� tica  ba� sica,
como office e e-mail.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

4
Coord.  de
Almoxarifado  e
Patrimo9 nio

1 1 dia
ú� til Parcial

Inserça;o  de  dados  no
sistema  de
almoxarifado  e  de
patrimo9 nio.  Abertúra
de  processos  no  Sipac.
Acompanhamento  dos
prazos para entrega das
mercadorias.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

5
Coord.  de
Engenharia  e
Manútença;o

2
1 dia
ú� til Parcial

Elaboraça;o de termo de
refere9ncia; orçamentos;
contato com fornecedo-
res;  abertúra  de  pro-
cesso  de  compra  e  de
serviços avúlsos; elabo-
raça;o  de Estúdo Te�cni-
co  Preliminar;  elabora-
ça;o de mapa de riscos;
ana� lise  de  docúmenta-
ça;o trabalhista; pública-
ça;o de Termos Aditivos
e  de  Apostilamento;
fiscalizaça;o  administra-
tiva de contratos. 

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.



SEQ SETOR
TOTAL

DE
VAGAS

PRAZO 
PARA

SOLICITAÇA� O
DE

COMPARECI-
MENTO

PRESENCIAL

REGIME(S)
DE

EXECUÇA� O
CONHECIMENTO TE& CNICO

INFRAESTRU-
TURA*

6
Coord.  Geral  de
Gesta;o  do
Campo

3 1 dia
ú� til Parcial

Participaça;o  em
licitaço; es  e  compras,
chamamento  pú� blico,
elaboraça;o de planos de
adúbaça;o,  projetos  de
constrúça;o rúral, elabo-
raça;o  de  planos  para
controle  de  pragas  e
doenças, conheci-mento
em  softwares  de
desenhos,  gesta;o  de
esta� gios  e  planilhas
para ca� lcúlos.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

7
Coord. de Licita-
ço; es e Compras 1

1 dia
ú� til Integral

Analisa,  interpreta  e
aplicar  toda  legislaça;o
vigente  das  contrata-
ço; es  pú� blicas  em  cada
processo  de  contrata-
ça;o;  operacionalizaça;o
dos  sistemas  Compras-
net,  Sicaf,  Portal  de
Compras,  Portal  Nacio-
nal de Contrataço; es Pú� -
blicas, PGC, Cata� logo de
Compras,  Sistema  de
Dispensa  Eletro9 nica,
IRP,  Prega;o  Eletro9 nico,
etc;  responde  perante
o� rga;os  de  controle
(Aúdin, AGU, CGU, TCU,
PF e demais, qúanto aos
processos  e  execúça;o
dos procedimentos lici-
tato� rios;  preside  a
comissa;o  interna  de
licitaço; es;  participa  de
eqúipes  te�cnicas  de
planejamento  de  con-
trataço; es;  da�  públi-
cidade  dos  atos  sobre
licitaço; es e compras.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.



SEQ SETOR
TOTAL

DE
VAGAS

PRAZO 
PARA

SOLICITAÇA� O
DE

COMPARECI-
MENTO

PRESENCIAL

REGIME(S)
DE

EXECUÇA� O
CONHECIMENTO TE& CNICO

INFRAESTRU-
TURA*

8

Coord.  de
Execúça;o
Orçamenta� ria  e
Financeira

1 1 dia
ú� til

Integral

Emissa;o  de  empenho,
liqúidaça;o  e  efetúaça;o
de  pagamentos;
geraça;o  de  gúia  de
Conta Vincúlada no site
do  Banco  do  Brasil;
geraça;o de GRU no site
do governo;
geraça;o de LF – lista de
fatúra no Siafi;  geraça;o
de  LC  –  lista  de
credores  no  Siafi;
controle  de  recebi-
mentos  via  GRU;  baixa
de  Almoxarifado  no
Siafi  Web;  inclúsa;o  de
Obras no Spiú Net; etc.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

9
Coord.  de
Gesta;o  Pedago� -
gica

3 1 dia
ú� til Parcial

Conhecimento  ba� sico
de  informa� tica;  ana� lise
de  dados  acade9micos
dos  discentes;  ana� lise
de  dia� rios  de  classe;
contatos  telefo9 nicos
com  pais/responsa�veis
sobre  desempenho
escolar  de  seús
tútorados;  participaça;o
de  reúnio; es  online
(fo� rúns gerais do Ifes). 

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

10
Coord.  Geral  de
Assiste9ncia  aH
Comúnidade

2
1 dia
ú� til Parcial

Domí�nio  e
conhecimento  do  úso
dos  sistemas  (SIPAC,
SIGRH, WEBMAIL, VPN,
SOUGOV),  boa escrita e
redaça;o  de  ofí�cios,
pareceres  e  despachos,
conhecimento  ba� sico
em informa� tica.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.



SEQ SETOR
TOTAL

DE
VAGAS

PRAZO 
PARA

SOLICITAÇA� O
DE

COMPARECI-
MENTO

PRESENCIAL

REGIME(S)
DE

EXECUÇA� O
CONHECIMENTO TE& CNICO

INFRAESTRU-
TURA*

11 Coord.  de
Laborato� rios

1 1 dia
ú� til

Parcial

Redaça;o de ofí�cios; úso
do  sistema  Siproqúim
da  Polí�cia  Federal,
sistema  Sipac,  sistema
SRC  para  acompa-
nhamento de projetos e
cúrsos  de  extensa;o.
Noço; es  ba� sicas  de
informa� tica  para
elaboraça;o e revisa;o de
manúais,  procedimen-
tos  operacionais  e
protocolos  laborato-
riais.

Compú-
tador
para
acesso
aos siste-
mas  e
internet.

* É de inteira responsabilidade do servidor participante manter a infraestrutura necessária para o
exercício de suas atribuições, inclusive aquelas relacionadas à segurança da informação, quando
executar o programa de gestão na modalidade teletrabalho.

8. DO PLANO DE TRABALHO E DAS METAS DE DESEMPENHO

8.1.  Compete  aH  chefia  imediata  do  servidor  estipúlar,  aferir,  monitorar  e  avaliar  o
cúmprimento das metas e resúltados pactúados, com a cie9ncia do servidor, no Plano de
trabalho e Termo de Cie9ncia e Responsabilidade, no sistema PDG.

8.2. Para estrútúraça;o e pactúaça;o do plano de trabalho sera�  útilizado o sistema PDG
(pdg.ifes.edú.br).

8.3.  O  desempenho do servidor  sera�  acompanhado,  via  sistema PDG,  por  súa chefia
imediata, sendo obrigato� rio o servidor manter o sistema atúalizado.

8.4.  E&  de  inteira  responsabilidade  da  chefia  imediata  e  do  servidor  participante  a
aceitaça;o  do plano de trabalho,  principalmente no qúe tange aH s  tarefas e atividades
acordadas entre ambos para serem realizadas remotamente.

8.5.  A  pedido  da  chefia  imediata  oú do  participante,  o  dirigente  da únidade  devera�
desligar  o  participante  do  programa  de  gesta;o  nos  termos  do  Art.  19  da  Instrúça;o
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020. 

8.6.  A  Comissa;o  Local  do  Programa  de  Gesta;o  sera�  o  canal  para  dirimir  qúaisqúer
dú� vidas  oú  problemas  encontrados  dúrante  a  execúça;o  do  Teletrabalho,  podendo



solicitar ana� lise da Comissa;o Central.

8.7.  A  Comissa;o  Local  em  conjúnto  com  a  Comissa;o  Central  elaborara�  o  relato� rio
semestral para validaça;o do dirigente da únidade nos termos do Art. 15 da Instrúça;o
Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020. 

9. DAS DISPOSIÇO� ES FINAIS

9.1. A participaça;o na presente seleça;o importa na aceitaça;o integral e irretrata� vel das
normas contidas na Resolúça;o CONSUP/IFES nº 60 DE 25 DE OUTUBRO DE 2021 e na
Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de júlho de 2020.

9.2. As dú� vidas e recúrsos devera;o ser encaminhados para o e-mail da Comissa;o Local
do Programa de Gesta;o: cpdg.mon@ifes.edú.br 

10. DO CRONOGRAMA

10.1. O Qúadro a segúir descreve o cronograma previsto pelo edital:

PERÍODO DESCRIÇÃO

21/03 Públicaça;o do edital.

21/03 a 25/03 Perí�odo de inscriça;o do servidor via Google Forms.

28/03 a 01/04 Ana� lise das inscriço; es e docúmentaço; es pela comissa;o local.

04/04
Divúlgaça;o  do  resúltado,  com  a  públicaça;o  da  Portaria  do
dirigente da únidade.

05/04 Recúrsos referente aH  divúlgaça;o do resúltado.

06/04 a 07/04 Ana� lise dos recúrsos pela comissa;o local.

11/04 Públicaça;o do resúltado oficial apo� s os recúrsos.

13/04 Capacitaça;o com as chefias e participantes selecionados

Ate�  20/04
Cadastro do Programa de Gesta;o para cada únidade, criado pelo
dirigente da únidade e chefias imediatas.

Ate�  20/04
Habilitaça;o dos servidores selecionados pela chefia imediata via
Sistema de PDG.

20/04 Aceite a habilitaça;o pela chefia imediata no sistema PDG.



20/04 a 26/04

Inclúsa;o dos planos de trabalho no sistema PDG (a periodicidade
dos  planos  de  trabalhos  ficará  a  cargo  da  chefia  imediata  de
acordo  com  o  regime  adotado,  sendo  regime  parcial  plano
semanal e integral plano mensal).

27/04 a 28/04  Aceite dos planos de trabalho pela chefia imediata.

02/05 Iní�cio do Regime de Programa de Gesta;o.

02/11

Avaliaça;o  da  1ª  Túrma  do  Programa  de  Gesta;o  segúindo  as
orientaço; es do Art. 15. da Instrúça;o Normativa SGP/SEDGG/ME
nº 65, de 30 de júlho de 2020 - comprometimento, efetividade,
benefí�cios/prejúí�zos e ana� lise da manútença;o  do programa de
gesta;o no a9mbito da Direça;o-Geral do Campús Montanha.

Montanha, 21 de março de 2022.

Comissa;o Local
Portaria nº 52/2022, de 07 de março de 2022

Diretor da Unidade



ANEXO I

Tabela  com  indicaça;o  de  docúmentos  necessa� rios  para  comprovar  condiça;o  para
desempate na classificaça;o para participar do Programa de Gesta;o do Ifes.

 

CRITE& RIOS DE DESEMPATE

 

Itens/
Pontos

Súbitens Docúmentos

1.
Hora� rio especial,  nos termos dos § 1º ao 3º do
art.  98 da Lei  nº 8.112,  de 11 de dezembro de
1990.

Portaria de concessa;o.

2. Gestantes  e  lactantes,  dúrante  o  perí�odo  de
gestaça;o e amamentaça;o.

Laúdo  oú  docúmento
eqúivalente.

3. Mobilidade  redúzida,  nos  termos  da  Lei  nº
10.098, de 19 de dezembro de 2000.

Laúdo  oú  docúmento
eqúivalente.

4. Maior tempo de exercí�cio na únidade, ainda qúe
descontí�núo.

Declaraça;o  obtida  júnto  aH
Gesta;o de Pessoas.

5.

Ví�ncúlo efetivo. Declaraça;o  obtida  no
SIGRH:  Serviços  >
Docúmentos  >  Declaraço; es
> Declaraça;o Fúncional.

6.
Resúltado  no  ú� ltimo  processo  de  avaliaça;o  de
desempenho individúal.

Avaliaça;o  de  desempenho
realizada  pela  eqúipe
extraí�da do processo.


